
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA

Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento Social - SEAS

ATA

ATA DA 327 ª REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO ESTADUAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO
ADOLESCENTE

 

 
O Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente , no uso das atribuições que lhes são conferidas pela Lei nº 2.760, de 05 de
junho de 2012, bem como pelo Regimento Interno (Resolução n. 012/2013/CONEDCA-RO), arquiva na Secretaria do Conselho a Ata da
Reunião Ordinária realizada no dia 08/06/2022, que após lida e aprovada, será assinada eletronicamente pelos membros presentes, conforme lista
de presença abaixo.
 

Local: Data: Hora de início: Duração:

Casa dos Conselhos Estadual e Plataforma Zoom 08/06/2022 09h
 

01h 59:02 min
 

 

Presidente:
 
Terezinha de Sousa Sales (Presidente em transição)
 

Membros Presentes (14):

 
Governamentais (7):
 

 
Sociedade Civil (7):

 
Aparecida Meireles de Souza e Souza ( SEAS)
Terezinha de Sousa Sales (SEFIN)
Valesca Galdino Lima Vieira ( SEDUC)
Delner do Carmo Azevedo (SEPOG)
Rosângela Alves da Silva Olsson ( SESAU)
Fábio Recalde (SEJUS)
Ana Lucia Arantes (Assembleia Legislativa)
 

Ivaneide Bandeira Cardozo (KANINDÉ)
Iara Thuanny Muniz da Silva Cahú ( CRP)
Márcia Cristina Tesser (AMMTC)
Olívia de Almeida Rozário (JOCUM)
Carlos Henrique Scheneider (AMMTC)
Francisco Marcos Gomes da Páscoa ( IPER)
Noeme Ribeiro de Assis Lemos ( CRESS)
 

Entidades/Órgãos Ausentes (4): FEDER; ABADA; SEJUCEL; OAB
Faltas Justificadas (1): Júlio César Rodrigues Uglade (SESDEC)

Convidados Presentes (5):

Maviana Carvalho (Gerente da Casa dos Conselhos); Débora Farias (Representante do MP/RO); Érika
Chakian (Representante do MP/RO); Clemildo Sá (Secretário Executivo do Fórum DCA); Genivaldo
Florencos dos Santos (Presidente do CMDCA do município de Vilhena).
 

Assessor Executivo: Registro da Reunião: André Luiz Montes Santana
 

Ofício de Convocação: Ofício nº 2462/2022/SEAS-CONEDCA- SEI nº 0029385724

 

PAUTA DA REUNIÃO

Nº Descrição:
 
Assistir na gravação:

 

1 Leitura das atas 0:50 seg

2 Plano de ação e aplicação 1:15 min

3 Regimento Interno das Unidades Socioeducativas, e afins (Relatório Informativo Nº 006/2021) 56:02 min

4 Coordenadores das Comissões e Calendário das Reuniões. 01h 06:48 min

5 Eleição do Presidente 01h 15:40 min

Diário Oficial do Estado de Rondônia nº 144
Disponibilização: 29/07/2022
Publicação: 29/07/2022
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6 Informes Gerais 01h 22:23 min

 

RESUMO DA DISCUSSÃO DA REUNIÃO
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Quanto ao 1º ponto de pauta (Leitura das Atas) , em relação a leitura das atas anteriores devido a falta de quórum nas reuniões 
antecedentes a pauta foi superada (0:50 seg) da gravação. No 2º ponto de pauta (Plano de ação e aplicação) (1:15 min) da 
gravação foi realizado a apresentação de uma proposta de plano de ação ao pela conselheira Aparecida Meireles de Souza e 
Souza representante da SEAS, feitos questionamentos pela conselheira Márcia Cristina Tesser representante da AMMTC, Marcia 
perguntou quem foi quem encaminhou um Plano de Ação para o CONEDCA e qual o parecer de finanças sobre o referido plano. A 
conselheira Aparecida informou que o plano foi encaminhado pela SEAS que é o órgão gestor do fundo e que não há parecer da 
comissão pois o referido plano não foi encaminhado. Márcia informou que a SEAS não tem competência para encaminhar uma 
proposta de Plano de ação e que a elaboração do Plano de ação é de competência exclusiva do CONEDCA, sem haver 
interferências externas. informou ainda que no plano deve haver os saldos residuais anteriores e que os valores do plano 
apresentado estão em divergência com os saldos bancários apresentados. A conselheira Márcia finalizou dizendo que o plano de 
ação deve ser rejeitado pelo conselho no ano que antecede a execução e que, não é possível elaborar um Plano de ação sem 
analisar as ações e aplicações de recurso do ano anterior e ressaltou que isto não foi feito até o momento, tampouco foram 
disponibilizados os processos para o acompanhamento e fiscalização que é competência do conselho e que tem sido objeto de 
pauta das últimas reuniões. Assim, sugere que seja refutada a proposta e que seja solicitada a elaboração do referido plano pela 
comissão responsável. (20:25 min) da gravação, o Sr. Clemildo Sá Secretário Executivo do Fórum DCA, ressalta a ausência dos 
recursos destinados a projetos da sociedade civil e prefeituras conforme dispõe a lei estadual (35:05 min) da gravação, A Vice - 
Presidente sugeriu a votação pela aceitação ou não da proposta de plano de ação para que o conselho possa dar andamento aos 
outros pontos de pauta (37:10 min) da gravação, O Sr. Clemildo ressalta a necessidade do respeito ao regimento do Conselho, 
quanto a questões de ordem, em que qualquer proposta não deve ser encaminhada direto ao plenário, devendo ser protocolada e 
encaminhada diretamente à Comissão de Finanças, Normas e Regulamentações, portanto a proposta apresentada em plenário 
contém vício no processo para deliberação do Conselho e sugere a retirada de pauta da Proposta do Plano de ação e aplicação 
(38:28 min) da gravação, O Conselheiro Francisco Marcos Gomes da Páscoa representante sugere o encaminhamento da 
Proposta de plano de ação e aplicação para as comissões competentes, retirando a pauta, para que as comissões possam estar 
fazendo os apontamentos necessários para apresentar na próxima reunião (41:40 min) da gravação. A Vice - Presidente 
apresenta que existiam duas propostas para a pauta, que seja encaminhado a proposta apresentada as comissões responsáveis, 
ou que seja anulada a proposta e seja encaminhado às comissões a tarefa de elaboração de uma nova proposta de plano de ação 
(45:15 min) da gravação, a pauta quanto a proposta de plano de ação é posta em votação (47:40 min) da gravação, decidido pelo 
Conselho por que seja encaminhado a proposta apresentada as comissões responsáveis ( 55:28 min) da gravação. Quanto ao 3º 
ponto de pauta (Regimento Interno das Unidades Socioeducativas, e afins Relatório Informativo Nº 006/2021) a Vice - 
Presidente informa que a FEASE e a Coordenadora de Medidas Socioeducativas foram convidados a participar da reunião, o qual 
foi informado pelo Assessor Executivo que não havia participação dos convidados citados pela Vice - Presidente (56:15 min) da 
gravação. A representante do Ministério Público, Débora Farias, solicita ao conselho que as demandas relativas ao Regimento 
Interno da Unidades Socioeducativas sejam tratadas com urgência devido a importância da pauta (58:56 min) da gravação, A 
conselheira Márcia informou que foi disponibilizado até o momento algumas partes de processo que tratam sobre esse assunto. 
Destacou que se sente incapaz de tratar as pautas das unidades socioeducativas sem acesso integral ao processo e solicitou que 
sejam disponibilizados todos os documentos referentes ao assunto com a urgência que o caso requer (01h 02:40 min) da 
gravação, A Vice - Presidente solicita o reencaminhamento da pauta da reunião a assessoria executiva e análise da Comissão de 
finanças e normas e regulamentações. (01h 03:50 min) da gravação. Quanto ao 4º ponto de pauta (Coordenadores das 
Comissões e Calendário das Reuniões) A conselheira Aparecida expõe que a Comissão de Normas, Finanças e 
Regulamentações já apresentou o calendário, bem como o Coordenador (01h 07:48 min), A Vice - Presidente informa que ainda 
não há publicação de resolução quanto a tratativa da pauta (01h 08:40 min), A Vice - Presidente sugere que a representação na 
comissão esteja ligada a instituição tendo em vista as diversas substituições de conselheiros recentes e que será construído o 
calendário e enviado às comissões. (01h 12:15 min), A conselheira Márcia sugere que sejam atualizadas os membros que 
compõem o CONEDCA pois houveram diversas substituições de membros que não foram apresentados aos conselhos. Após a 
atualização, que seja sugerido calendários de reuniões de comissões para deliberação e publicação, pois já está finalizando o 
primeiro semestre e as comissões ainda não publicaram os calendários.(01h 13:26 min), foi deliberado pelo Conselho a reativação 
dos grupos de Whatsapp e envio dos Calendários às comissões (01h 14:55 min). Quanto ao 5º ponto da pauta (Eleição do 
Presidente) o Sr. Clemildo Sá representando o Fórum DCA e os representantes da sociedade civil informa que está sendo 
indicada a Conselheira Iara Thuanny Muniz da Silva Cahú representante do CRP da 24º Região para a Presidência do Conselho 
(01h 16:02 min), A Conselheira Aparecida enquanto Coordenadora da Comissão de Finanças, Normas e Regulamentações acata 
a sugestão da sociedade civil para a Eleição da Conselheira Iara como Presidente, e ressalta a necessidade de um momento de 
posse da Conselheira como Presidente (01h 18:26 min), A Conselheira Iara Thuanny agradece e se coloca disponível para 
agregar as ações do CONEDCA (01h 21:00 min). Quanto ao 6º ponto de pauta (Informes Gerais) A Vice - Presidente faz a leitura 
de um documento de solicitação de indicação de um ponto focal responsável pela política de participação do adolescente no 
CONEDCA (01h 22:42 min), A Vice - Presidente faz a leitura dos e-mails recebidos e dá sequência a discussão (01h 30:15 min), 
A Vice - Presidente informa que a 1º Pauta da próxima reunião ordinária será a posse da Presidente (01h 56:26 min).
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PAUTA - ENCAMINHAMENTOS E DELIBERAÇÕES

Nº Descrição:
 

Assistir na Gravação:
 

1 Encaminhamento da Proposta de Plano de Ação para as Comissões, para revisão e adequamento. 55:28 min

2
Reencaminhamento dos documentos pertinentes ao Regimento Interno das Unidades Socioeducativas, e afins
(Relatório Informativo Nº 006/2021) ao conselheiros, e encaminhamento a Comissão de Finanças, Normas e
Regulamentação.

01h 03:50 min

3 Reativação dos grupos de Whatsapp e envio dos Calendários as comissões 01h 13:26 min
4 Escolha da Presidência 01h 16:02 min

 

Assistir Gravação da Reunião:
 

https://drive.rondonia.ro.gov.br/s/6Rywxjq29E699sd
 
 
Para assistir ou fazer o download da gravação da reunião, clique no link acima ou escaneie o QR Code com seu Smartphone/Tablet. Caso o
arquivo esteja indisponível para download, solicite uma cópia do arquivo de mídia para a Casa dos Conselhos Estadual através do
email: gcc@seas.ro.gov.br
 
OBS: Não havendo leitor de QR Code na câmera nativa do seu aparelho, se faz necessário baixar o leitor do código QR no seu dispositivo
eletrônico na loja de aplicativos (Google Play ou Apple Store), para que este possa estar fazendo a leitura do código.
 

 

Próxima Reunião: Data: Horário:

Reunião Ordinária 13/07/2022
 

09h
 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por ivaneide bandeira cardozo, Usuário Externo, em 14/07/2022, às 10:00, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Terezinha de Souza Sales , Assessor(a), em 14/07/2022, às 10:03, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Marcia Cristina Tesser , Usuário Externo, em 14/07/2022, às 10:12, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Olivia Almeida Rozario , Usuário Externo, em 14/07/2022, às 13:42, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Ana Lucia Arantes da Silva , Usuário Externo, em 14/07/2022, às 14:27, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por APARECIDA MEIRELES DE SOUZA E SOUZA , Assessor(a), em 14/07/2022, às
15:52, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.
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Documento assinado eletronicamente por Francisco Marcos Gomes da Páscoa , Usuário Externo, em 18/07/2022, às 09:50,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Valesca Galdino Lima Vieira , Chefe de Núcleo, em 20/07/2022, às 10:11, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por DELNER DO CARMO AZEVEDO , Diretor(a) Executivo(a), em 21/07/2022, às
13:53, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5
Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Noeme Ribeiro de Assis Lemos , Técnico, em 26/07/2022, às 00:39, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Carlos Henrique Scneider, Usuário Externo, em 26/07/2022, às 09:43, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Recalde, Gerente, em 27/07/2022, às 12:34, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

Documento assinado eletronicamente por Rosangela Alves da Silva Olsson , Coordenador(a), em 27/07/2022, às 13:12,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

Documento assinado eletronicamente por Iara Thuanny muniz da silva cahu , Usuário Externo, em 29/07/2022, às 13:04,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no artigo 18 caput e seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código verificador 0030418611 e o
código CRC 7507D686.

Referência: Caso responda este(a) Ata, indicar expressamente o Processo nº 0026.006606/2022-84 SEI nº 0030418611
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